
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE MERIDIANO

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014
                   

www.meridiano.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/meridiano

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Meridiano garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.meridiano.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/meridiano

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
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uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2540, DE 18 DE JULHO DE 2023
FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de

Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE  REFORMULAR,  a  partir  desta  data,  as
designações dos servidores municipais abaixo mencionados
para ficarem também responsáveis pelos almoxarifados ou
outras  atividades  nos  setores  municipais,  bem como os
seus  respectivos  substitutos  para  suprirem  faltas  por
qualquer motivo, conforme segue:

NOMES DOS SERVIDORES
TITULARES

NOMES DOS SERVIDORES
SUBSTITUTOS

ALMOXARIFADOS OU OUTRAS ATIVIDADES
EM SETORES MUNICIPAIS

Marlon Cesar Toneloti Almoxarifado do Transporte Escolar; Serviços
Urbanos; Agricultura; Estradas de Rodagem;
Esporte, Recreação, Lazer e Turismo ; Meio
Ambiente e inclusive Conserto e Abastecimento
da Frota Municipal

Percival Guilherme da Silva Almoxarifado do Paço Municipal; Gabinete do
Prefeito; Publicação de Atos da Administração;
(exceto veículos).

Rosana Aparecida Garcia
Nesso

José Augusto Finotti Almoxarifado do Setor de Farmácia (somente
medicamentos).

Devari Inuzor Fanelli Junior Paula Regina Sartori Almoxarifados das Escolas Municipais de Ensino
Infantil; Pré-Escola; Fundamental e Médio
(inclusive Merenda Escolar e exceto veículos).

Alessandra Cristina
Tranqueira
Gavioli

Célia Aparecida Quirino Almoxarifado do Setor Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social e Almoxarifado do
Conselho Tutelar (exceto veículos).

Fernando Augusto Suzuki Almoxarifado Municipal da Engenharia

José Augusto Finotti Giseli Matilde Tranqueira da
Silva

Almoxarifado Municipal da Saúde (exceto
medicamentos e veículos)

Kamili Aparecida Ferrei-ra
dos Santos Rinaldi

Mirian Faria Silva Almoxarifado da Escola Estadual – Merenda

Bruna Cristina Stuqui
Teixeira

Idenir de Lima da Silva Almoxarifado da Escola Paula Zangrando- EMEF
– Merenda

Sirlei de Jorge Galerani Rosemeire P. Guedes de
Novaes

Almoxarifado da Escola Emei Maria Dolores
Torrente- EMEI e Aneice Garcia- EMEIF –
Merenda

Fica  Revogada  a  Portaria  nº  052/2022,  de  17  de
outubro de 2022.

Registre-se. Publique-se e Dê Ciência
Meridiano, 18 de julho de 2023.

FÁBIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  em  livro  próprio  de  Decretos,  publicado
neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município,  afixado  no  mural  público  de
costume no Paço Municipal e dado ciência aos designados
em questão na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2543, DE 25 DE JULHO DE 2023

FABIO  PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado a partir desta data o Decreto

nº  1964/2017,  o  qual  concedia  gratificação  ao  servidor
municipal,  Sr.  Marcelo  Rizzatto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Meridiano, 25 de julho de 2023.
FABIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrado  em  livro  próprio  de  Decretos,  publicado

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixado  no  mural  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 188/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023
FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de

Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Art.  1º -  REVOGA, por  interesse da Administração
Pública a Portaria nº 023/2017, de 07 de fevereiro de 2017,
que  gratificava  servidora  municipal,  Sra.  Elza  Nosse
Chaves  Martinez.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos retroagidos desde o dia 03 de
julho de 2023.

Registre-se. Publique-se e dê Ciência.
Meridiano, 24 de julho de 2023.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  em  livro  próprio  de  Portarias,  publicada
neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  com  afixação  no  mural  público  no
Paço Municipal e dado ciência a designada em questão na
data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 189/2023, DE 25 DE JULHO DE 2023.

(Dispõe  de  exoneração  de
servidor  municipal  de  cargo
de agente político).

FABIO  PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

EXONERA, a partir de 25 de julho de 2023, a pedido
da  própria  interessada,  a  servidora  municipal  Sra.
ALESSANDRA  CRISTINA  TRANQUEIRA  GAVIOLI,
portadora  do  RG.  nº  26.***.***-X  e  do  CPF/MF  nº
213.***.***-28,  do  cargo  de  “SECRETÁRIO MUNICIPAL
DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL” de Provimento
de Agente Político, junto a esta municipalidade, cujo ato de
sua nomeação ocorreu através da Portaria nº 013/2021, de
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04 de janeiro de 2021.
Registre-se. Publique-se e dê Ciência.

Meridiano, 25 de julho de 2023.
FABIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Portarias,  publicada

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  no  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 190/2023, DE 26 DE JULHO DE 2023

FABIO  PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, o senhor SÉRGIO REIS
CARNEIRO DA SILVA, portador do RG. nº 49.***.***-3 e do
–  CPF/MF.  nº  352.***.***-94,  para  exercer  o  cargo  de
“SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E
TURISMO”, cujo cargo foi criado pelo Quadro de Cargos
em Comissão e Confiança – ANEXO II, da Lei Complementar
nº 154, de 07 de maio de 2019, com salário base de R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais.

Meridiano, 26 de julho de 2023.
FABIO PASCHOALINOTO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em Livro  próprio  de  Portarias,  publicada

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  no  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 228/2022, FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE MERIDIANO E A EMPRESA ERIC ALGARVES DE 
OLIVEIRA – ME. 

 
  O MUNICÍPIO DE MERIDIANO, representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr° Fábio Paschoalinoto, brasileiro, casado, com endereço profissional na 
Rua Luiza Feltrin Guilhen, n. 1716, nesta cidade, usando das atribuições conferidas 
pela legislação vigente RESOLVE RESCINDIR UNILATERALMENTE, o Contrato nº 
228/2022 que foi firmado com a empresa ERIC ALGARVES DE OLIVEIRA – ME, o 
que fazem mediante as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do Contrato n° 

228/2022, que tem por objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FILMAGENS E TRANSMISSÃO AO VIVO DE 
LICITAÇÕES REALIZADAS PELO PODER EXECUTIVO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
  2.1. A presente rescisão se dá na forma do inciso I art. 138 da Lei de n° 

14.133/21 e clausula nona do contrato, e com fundamento no inciso VIII, art. 137 da Lei 

n. 14.133/21 e, ou seja, razões de interesse público, ligadas à questões financeiras.  

  Não haverá penalidades.  

CLÁUSULA TERCEIRA 
 
  3.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é 
competente o foro da Comarca de Fernandópolis/SP. 
 

Cientifique-se a contratada. Publique-se no Diário Oficial do Município.  
 

Meridiano, 26 de julho de 2023.   
 
 

FABIO PASCHOALINOTO 
- Prefeito Municipal 

 
 
Testemunhas: 
 
 
___________________________      _____________________________ 
           
  

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação
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Prefeitura Municipal de Meridiano

Poder ExecutivoPeríodo: Julho/2022 a Junho/2023
(Artigo 54 e 55, da LC. 101/00)

Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF Valores em R$ %

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 39.953.927,96 100,00

     DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

          MONTANTE 17.864.860,65 44,71

          LIMITE MÁXIMO (ART. 20 LRF) 21.575.121,10 54,00

          LIMITE PRUDENCIAL 95% (PAR. ÚNICO ART. 22 LRF) 20.496.365,04 51,30

          EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DE ENDIVIDAMENTO 39.953.927,96 0,00

     DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

          SALDO DEVEDOR -10.639.510,71 -26,63

          LIMITE LEGAL (ART.S 3º E 4º RES. 40 SENADO) 47.944.713,55 120,00

          EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00

     CONCESSÕES DE GARANTIA

          MONTANTE 0,00 0,00

          LIMITE LEGAL (ART. 9º RES. 43 SENADO) 8.789.864,15 22,00

          EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO (EXCETO ARO)

          REALIZADAS NO PERÍODO 0,00 0,00

          LIMITE LEGAL (INC. I DO ART. 7º RES. 43 SENADO) 6.392.628,47 16,00

          EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00

     ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

          SALDO DEVEDOR 0,00 0,00

          LIMITE LEGAL (ART. 10º RES. 43 SENADO) 2.796.774,96 7,00

          EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00
FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

LIGIANE BINHARDI
Contadora

CRC: 1SP232211/O-4

MARCELO RIZZATTO
Controle Interno

Página: 1/1 - 26/07/2023 10:20     sdwrw.srwwMetabit Sistemas para Gestao Publica

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
T

A
LI

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 (
C

P
F

 *
**

02
14

18
**

) 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

6:
01

:0
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
e0

1-
c9

4e
-4

2b
a-

61
95



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERIDIANO

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014

Quarta-feira, 26 de julho de 2023 Ano IX | Edição nº 1441 Página 6 de 21

Município de Meridiano - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 
EDITAL 

 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Meridiano/SP, RUI 

DIAS BARBOSA, FAZ SABER aos Senhores Vereadores e a quem possa interessar, que 
a ORDEM DO DIA da Câmara Municipal de Meridiano/SP, a ser discutida e votada no dia 
28 de julho de 2023, sexta- feira, às 11h00min, na Sessão Extraordinária, será a 
seguinte:   

 
    MATÉRIA             ASSUNTO                                                AUTOR 
Projeto de Lei 
nº 040/2023 

Dispõe de autorização de jornada de trabalho para os 
servidores públicos pais ou responsáveis por pessoa portadora 
de espectro autista e dá outras providências.  

Chefe do Poder 
Executivo 

Projeto de Lei 
nº 041/2023 

Dispõe de abertura de um crédito adicional- suplementar no 
valor de R$ 716.000,00 destinado a incrementar dotações do 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal e dá outras 
providências. 

Chefe do Poder 
Executivo 

Projeto de Lei 
nº 042/2023 

Dispõe de alterações dos parágrafos n° 2º e 4º da lei n° 207, 
de 03 de junho de 1991 e dá outras providências.  

Chefe do Poder 
Executivo 

Projeto de Lei 
nº 043/2023 

Dispõe de abertura de um crédito adicional- suplementar no 
valor de R$ 1.375.000,00 destinado a incrementar dotações 
do orçamento da Prefeitura Municipal e dá outras 
providências. 

Chefe do Poder 
Executivo 

Projeto de Lei 
nº 044/2023 

Dispõe de abertura de um crédito adicional- especial no valor 
de R$ 290.400,00 destinado a incrementar dotações do 
orçamento da Prefeitura Municipal e dá outras providências. 

Chefe do Poder 
Executivo 

Projeto de Lei 
nº 045/2023 

Dispõe de abertura de um crédito adicional- especial no valor 
de R$33.500,00 destinado a incrementar dotações do 
orçamento da Prefeitura Municipal e dá outras providências. 

Chefe do Poder 
Executivo 

Projeto de Lei 
Complementar 
n° 019/2023 

Dispõe de autorização para extinguir o cargo em comissão de 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade criado 
inicialmente com a nomenclatura de Assessor do Fundo Social 
de Solidariedade pela lei Complementar n° 172/2019 e dá 
outras providências.  

Chefe do Poder 
Executivo 

 
Meridiano, 25 de julho de 2023. 

 
 

RUI DIAS BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal de Meridiano 

RUI DIAS 

BARBOSA:3

5441032812

Assinado de forma digital por RUI 

DIAS BARBOSA:35441032812 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC 

SOLUTI Multipla v5, 

ou=14483179000190, 

ou=Presencial, ou=Certificado PF 

A3, cn=RUI DIAS 

BARBOSA:35441032812 

Dados: 2023.07.26 10:49:03 -03'00'

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Pauta das Sessões
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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